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DECRETO! N.2 2019 DE OS DE SETEMBRO DE 2018. 

" DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR". 

Artigo 12 

Artigo 22 

Artigo 3!1 

Artigo42 

ROGÉRIO CLEBER PERES - Prefeito do Município de Embaúba, Comarca de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso de 
suas at ribuições que lhe são conferidas por Lei e nos termos do Artigo 42 da lei Federal n2 4.320 de 17 de março de 
1964, Decret a: 

Fica incluído no Plano Plurianual do Município para o período de 2018 a 2021 - Lei Municipal n.º 1084 de 23 de agosto 
de 2017, na Lei de Diretrizes Orçamentárias Municipal - LDO para o exercício de 2018 - Lei Municipal n.º 1088 de 21 de 
setembro de 2017 e na Lei Orçamentária Anual- LOA, que estima a receita e fixa as despesas para o exercício de 2018-
Lei M unicipal n.2 1095 de 24 de novembro de 2017, as atividades e programas abaixo relacionados, no valor de R$ 
7.400,00 (sete mil e quatrocentos reais), conforme aprovado pela Lei Municipal n!l 1123 de 05 de setembro de 2018 . 

SEMAE Ambiental Embaúba 
Conta 000003 
Órgão 12 - Saneamento Básico 
Unidade 01- Saneamento Básico 
Funcional 17.452.0023-Saneamento Básico 
Projeto/Atividade 2.043- Manutenção do Sistema de Água e Esgoto 
Categoria Econômica 3.1.90.16.00.00.00.00.1110 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 
Saldo Anterior - R$ 1.008,37 (um mil, oito reais e trinta e sete centavos) 
Valor Suplementar- R$ 5.100,00 (cinco mil e cem reais) 
Saldo Atualizado - R$ 6.108,37 (seis mil cento e oito reais e trinta e sete centavos) 

SEMAE Ambiental Embaúba 
Conta 000008 
Órgão 12 - Saneamento Básico 
Unidade 01-Saneamento Básico 
Funcional 17.452.0023 - Saneamento Básico 
Projeto/Atividade 2.043- Manutenção do Sistema de Água e Esgoto 
Categoria Econômica 3.3.90.47.00.00.00.00.1110- Obrigações Tributarias e Contributivas 
Saldo Anterior- R$ 10,69 (dez reais e sessenta e nove centavos) 
Valor Suplementar - R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais) 
Saldo Atualizado - R$ 2.310,69 (dois mil trezentos e dez reais e sessenta e nove centavos) 

Servirá de recursos para cobertura das despesas mencionada neste Decreto, a anulação parcial nos termo do artigo 43 
inciso Ili da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964 e Lei Municipal n2 1098 de 24 de novembro de 2017. 

SEMAE Ambiental Embaúba 

Conta 000010 
Órgão 12-Saneamento Básico 
Unidade 01 - Saneamento Básico 
Funcional 17 .452.0023 - Saneamento Básico 
Projeto/At ividade 2.043- Manutenção do Sistema de Água e Esgoto 
Categoria Econômica 4.4.90.52.00.00.00.00.1110- Equipamentos e Materiais Permanente 
Saldo Anterior - R$ 22.000,00(vinte e dois mil reais) 
Valor Suplementar - R$ 7.400,00 (sete mil e quatrocentos rea is) 
Saldo Atualizado - R$ 14.600,00 (quato rze mil e seiscentos reais) 

As despesas decorrentes com a execução do presente Decreto, serão suportadas por dotações orçamentárias próprias, 

consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogados 

Registre-se, publique-se e cumpre-se. 

Dado e passado no Gabinete do Prefeito Municipal de Em 

Arqu ivado na Secretaria e afixado no mural da Prefeitura Mun 
Registros de Embaúba/SP, 05 de setembro de 2018. 


